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Prezado(a)	Senhor(a),

Em	atenção	 ao	 seu	 pedido	 de	 informações,	 protocolado	 sob	 o	 nº0306010000.000454/2025-75	 e	 o	 recurso	 interposto
com	 fundamento	 na	 Lei	 nº	 12.527/2011	 (Lei	 de	 Acesso	 à	 Informação	 -	 LAI),	 apresentamos,	 de	 forma	 objetiva	 e
pormenorizada,	 os	 esclarecimentos	 referentes	 aos	 dispositivos	 contratuais	 e	 administrativos	 utilizados	 por	 esta
Prefeitura	para	assegurar	a	transparência	ativa	por	parte	da	entidade	executora	do	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018,	a
Associação	do	Centro	de	Inovação	de	Jaraguá	do	Sul.

Respondemos,	ponto	a	ponto,	aos	seus	questionamentos:

Foi	solicitado	o	envio,	em	PDF,	das	versões	originais	(2018)	e	de	todas	as	atualizações	do	Regulamento	de
Compras,	do	Regulamento	de	Contratação	de	Pessoal	e	do	Plano	de	Cargos	e	Salários	(item	2.15	do	Contrato
de	 Gestão	 nº	 01/2018)	 da	 entidade	 contratada.	 Apenas	 o	 Regulamento	 de	 Compras	 foi	 parcialmente
atendido,	 via	 link,	 sem	 envio	 em	 PDF	 e	 sem	 comprovação	 de	 que	 corresponde	 à	 versão	 original	 ou
atualizada.	Os	outros	dois	documentos	não	foram	apresentados?

Em	atenção	à	vossa	solicitação	referente	à	documentação	estipulada	no	item	2.15	do	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018,
informamos	 que	 os	 documentos	 originais	 e	 atualizados	 estão	 sendo	 devidamente	 encaminhados	 em	 anexo	 a	 esta
comunicação.

	

Também	 foi	 solicitada	 a	 comprovação	 de	 envio/recebimento/protocolo	 desses	 documentos	 à	 Prefeitura	 ou
órgão	fiscalizador,	não	apresentada.	A	resposta	reconhece	que	não	houve	publicação	no	DOM/SC	no	prazo
(19/03/2019),	 sem	 justificativa	 formal	 ou	 indicação	 de	 providências	 corretivas	 ou	 sanções	 aplicadas	 à
entidade	contratada,	em	afronta	aos	arts.	3º	e	8º	da	LAI?

Em	 resposta	 ao	 questionamento	 sobre	 a	 comprovação	 de	 envio	 dos	 documentos	 à	 Prefeitura	 e	 a	 atuação	 do	 órgão
fiscalizador,	 esclarecemos	 que	 a	 pauta	 foi	 objeto	 de	 deliberação	 pela	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e
Fiscalização.	 Como	 evidência	 da	 atuação	 da	 comissão,	 destacamos	 que,	 por	 meio	 do	 Ofício	 nº	 33/2020,	 a	 referida
comissão	 solicitou	 formalmente	 a	 apresentação	do	Plano	de	Cargos	 e	Salários	 à	 entidade.	Esta	 ação	demonstra	 que
havia	 acompanhamento	 e	 uma	 demanda	 formal	 para	 a	 regularização	 da	 apresentação	 dos	 documentos	 por	 parte	 do
órgão	fiscalizador.	O	referido	ofício	segue	em	anexo	para	comprovação.

Em	 atenção	 ao	 apontamento	 sobre	 a	 publicidade	 dos	 regulamentos	 internos,	 reconhecemos	 que	 a	 publicação	 do
Regulamento	de	Compras,	do	Regulamento	de	Contratação	de	Pessoal	e	do	Plano	de	Cargos	e	Salários	não	foi	efetivada
no	Diário	Oficial	dos	Municípios	(DOM/SC)	no	prazo	originalmente	previsto.	Como	medida	corretiva	e	em	reafirmação
do	nosso	compromisso	com	a	transparência	e	o	cumprimento	das	obrigações	 legais	e	contratuais,	 informamos	que	 já
estamos	adotando	as	providências	necessárias	para	regularizar	esta	situação.	A	publicação	das	versões	atualizadas	de
todos	os	documentos	mencionados	será	realizada	no	DOM/SC	ainda	no	decorrer	deste	mês.

Segue	um	breve	histórico	dos	regulamentos	e	políticas	 internas.	A	 trajetória	dos	normativos	 internos	da	organização
demonstra	 uma	 transição	 gradual	 de	 adesão	 a	 regulamentos	 de	 uma	 entidade	parceira	 para	 a	 consolidação	 de	 suas
próprias	políticas,	refletindo	o	amadurecimento	de	sua	governança	corporativa.

Política	Salarial	e	Contratação	de	Pessoal

O	desenvolvimento	da	política	de	gestão	de	pessoas	e	salários	ocorreu	em	duas	fases	principais:

Período	de	2018	a	15	de	dezembro	de	2020:	Durante	esta	fase	inicial,	as	contratações	de	pessoal	e	a	estrutura	salarial
foram	 regidas	 pela	 política	 estabelecida	 pela	 Associação	 Empresarial	 de	 Jaraguá	 do	 Sul	 (ACIJS).	 A	 utilização	 do
normativo	de	uma	entidade	consolidada	garantiu	uma	base	estruturada	para	as	primeiras	contratações.

A	partir	de	15	de	dezembro	de	2020:	A	Associação	instituiu	sua	própria	política	salarial	e	de	cargos.	Esta	nova	política
foi	desenvolvida	com	base	nos	mesmos	princípios	que	norteavam	a	da	ACIJS,	assegurando	a	continuidade	e	a	coerência
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nos	processos	de	contratação	e	gestão	de	pessoas.

Normas	de	Compras	e	Contratações

A	 regulamentação	 para	 aquisição	 de	 bens	 e	 contratação	 de	 serviços	 também	 passou	 por	 um	 processo	 de	 transição,
visando	maior	autonomia	e	adequação	às	suas	necessidades	específicas:

Período	de	2018	a	1º	de	abril	de	2021:	As	normas	de	compras	e	contratações	seguiram	o	regulamento	da	ACIJS.	Nesse
período,	 foi	 enfatizado	 o	 cumprimento	 rigoroso	 das	 exigências	 de	 transparência	 e	 dos	 processos	 de	 seleção	 de
fornecedores.

1º	de	abril	de	2021:	Um	marco	importante	foi	a	aprovação,	pelo	Conselho,	da	norma	própria	intitulada	"Aquisição	de
Bens	 e	 Serviços".	 Este	 regulamento	 passou	 a	 ditar	 os	 procedimentos	 para	 todas	 as	 aquisições	 e	 contratações	 da
entidade.

15	de	março	de	2024:	A	norma	"Aquisição	de	Bens	e	Serviços"	passou	por	sua	primeira	e	única	alteração.	A	revisão	teve
como	 objetivo	 atualizar	 os	 limites	 de	 valores	 para	 as	 tomadas	 de	 decisão,	 ajustando-os	 à	 realidade	 financeira	 e
econômica	do	país.

Reiteramos	nosso	compromisso	com	a	transparência	e	o	cumprimento	das	obrigações	legais	e	contratuais.

Permanecemos	à	disposição	para	quaisquer	esclarecimentos	adicionais.

Atenciosamente,

	

Thiago	Mothci	Sarmanho

Secretário	de	Desenvolvimento	Econômico	e	Inovação

	
	

Jaraguá	do	Sul,	21	de	agosto	de	2025.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Mothci	Sarmanho,	Secretário	Municipal,	em	21/08/2025,	às
16:23,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br//controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando	o	código	verificador	0935319	e	o	código	CRC	8D04821A.

Referência:	Processo	nº	0306010000.000454/2025-75 SEI	nº	0935319

Rua	Walter	Marquardt,	1111	-	Bairro	Barra	do	Rio	Molha	|	Jaraguá	do	Sul	-	SC	|	CEP	89259-565	|	Telefone:
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NORMA INTERNA NOVALE HUB NI  001 
Versão:  março/2021 

Referência: AQUISIÇÃO (COMPRAS) DE BENS E SERVIÇOS 

Aprovação: 
Aprovada pela Diretoria da NOVALE Hub em reunião do dia 
01/04/2021. 

 
Considerações: 

1. Considerando o disposto no REGIMENTO INTERNO E PROCESSO DE 
GESTÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL – NOVALE 
HUB 
 

2. Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos internos 
para aquisição (compras) de bens e serviços. 

 
Resolução: 
A Diretoria da NOVALEHub de Jaraguá do Sul aprova a presente Norma Interna, 
nas seguintes condições: 
 
1. As aquisições de bens e serviços serão realizadas seguindo o procedimento 

padrão em quatro estágios: levantamento, orçamento, aprovação e efetivação. 
1.1. Ficam isentas da etapa de orçamento, as aquisições com valor global total 

de até R$50,00 (cinquenta reais). 
 
2. LEVANTAMENTO: 
2.1. Cada Departamento da NOVALE Hub de Jaraguá do Sul é responsável por 

providenciar o levantamento do que será necessário orçar. 
2.2. O levantamento deve conter as especificações do bem/serviço, assim como 

sua quantidade e características especiais. 
2.3. O levantamento realizado deve ser encaminhado via e-mail para o 

Departamento Financeiro, que providenciará os orçamentos. 
 
3. ORÇAMENTO: 
3.1. O Departamento Financeiro é o responsável por providenciar os orçamentos, 

apresentando-os à Diretoria Executiva e/ou ao Presidente do Conselho 
aprovarem, conforme o caso. 



3.1.1. No caso de aquisição com valor global total de até R$50,00 (cinquenta reais), 
o levantamento dispensará os orçamentos e será encaminhado diretamente 
para aprovação da Diretoria Executiva. 

3.2. Serão providenciados pelo menos 03 (três) orçamentos de diferentes 
fornecedores, para cada bem ou serviço. 

3.3. Os fornecedores devem ser procurados preferencialmente dentre os  
parceiros, incubados e associados ao NOVALE Hub. 

3.4. Os orçamentos deverão ser entregues pelos fornecedores via e-mail, para o 
devido registro e arquivamento. 

 
4. APROVAÇÃO 
4.1. As aquisições passarão por aprovação da Diretoria Executiva e/ou do 

Presidente da NOVALE Hub, nos limites abaixo estabelecidos: 
4.1.1. Diretoria Executiva: autoriza aquisições de até R$ 500,00 (quinhentos reais); 
4.1.2. Diretoria Executiva e/ou Presidente: autorizam compras a partir de R$ 

500,01 (quinhentos reais e um centavo). 
 
5. EFETIVAÇÃO 
5.1. A aprovação da aquisição, com indicação do orçamento aprovado nos casos 

aplicáveis, será apresentada por e-mail ao Departamento Financeiro. 
5.2. O Departamento Financeiro efetivará a aquisição e informará ao 

Departamento responsável pela solicitação, via e-mail. 
5.3. O Departamento Financeiro fica encarregado do recebimento e 

acompanhamento de cumprimento da contratação efetivada. 
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Condições gerais, a serem atendidas por todos os fornecedores. 

✓ Emitir Nota Fiscal ou Cupom Fiscal*; 

✓ Preço; 

✓ Prazo de pagamento; 

✓ Prazo de entrega; 

✓ Quantidade solicitada; 

✓ Ser preferencialmente associado ACIJS. 

 

Fornecedores de serviços de alimentação. 

✓ Capacidade de organizar e recolher os alimentos na ocasião do evento; 

✓ Atender o percentual mínimo de aprovação (85%) nas avaliações realizadas pelos participantes 

dos cursos ou eventos; 

✓ Atender IQF acima de 85%. 

 

Fornecedores de serviços de locação e equipamentos audiovisuais 

✓ Capacidade de instalar e recolher os equipamentos na ocasião do evento; 

✓ Promover o teste dos equipamentos contratados com antecedência; 

✓ Capacidade para oferecer instalações/salas adequadas ao uso destinado e de segurança; 

 

Fornecedores de serviços instrutores, assessoria e consultoria 

✓ Fornecer referência e/ou indicação de serviços anteriores; 

✓ Atender o percentual mínimo de aprovação (85%) nas avaliações realizadas pelos participantes 

dos cursos ou eventos; 

✓ Atender IQF acima de 85%. 

 

Fornecedores de serviços de hospedagem 

✓ Serviços de alimentação; 

✓ Limpeza e organização; 

✓ Manutenção e infraestrutura; 

✓ Segurança. 
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Fornecedores de serviços de mídia e eletrônica 

✓ Qualidade; 

✓ Pontos para mídia; 

 

Fornecedores de serviços de locomoção 

✓ Comprovar a contratação de seguro obrigatório para transporte de passageiros; 

✓ Adequação e higienização do veiculo; 

✓ Atender o percentual mínimo de aprovação (85%) nas avaliações realizadas pelos participantes 

dos cursos ou eventos; 

✓ Conhecimento do condutor para local da viagem. 

 

 
*Verificar condições para emissão de Nota Fiscal Avulsa - IT-2-062 – Recolhimento de Impostos de Nota 
Fiscal Avulsa. 
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1. OBJETIVO GERAL 
 

Reconhecer a capacitação profissional, o desenvolvimento técnico-funcional e o desempenho dos 
colaboradores, equilibrando a sustentabilidade financeira com a satisfação interna. 
 
1.1 Objetivos específicos 
 

o Estabelecer uma remuneração adequada comparada à média praticada nas entidades de porte 
equivalente; 

o Eliminar a subjetividade no trato referente a remuneração dos colaboradores. 
 
2. DOCUMENTOS RELACIONADOS 
 

Perfil Profissional 
IT-Avaliação de Desempenho 
Planilha de Previsão Salarial 
IT-Folha de pagamento 
Organograma Funcional 
DC-2-002-Tabela de Preços ACIJS 
Convenção Coletiva de Trabalho 
Relatório Financeiro 
 
3. REGISTROS 
 

Relatório do Sistema Gerencial Supera 
Relatório das credenciadas e conveniadas do sistema Convcard 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
 

De acordo com o orçamento financeiro anual da ACIJS, o valor destinado à remuneração é limitado a 70% 
da receita de mensalidades. 
Esta política deve orientar todas as decisões específicas sobre remuneração e conter, basicamente: 

o Previsão de reajustes das classes salariais em função das alterações de mercado, através de 
benchmarking; 

o Definição dos salários de admissão para as diversas classes de cargos; 
o Aumentos salariais, coletivos e individuais. Os coletivos determinados por índices 

governamentais e/ou sindicais. Os individuais, por enquadramento, mérito ou promoção. 
 
5. CLASSES DE CARGOS 
 

Os salários serão administrados dentro das faixas salariais de cada classe de cargos. 
o Classe 1 - Analista 
o Classe 2 - Assistente Administrativo 
o Classe 3 - Auxiliar Administrativo 
o Classe 4 - Consultor Comercial 
o Classe 5 - Consultor de Núcleos Setoriais 
o Classe 6 – Coordenador  
o Classe 7 – Diretor Executivo 
o Classe 8 - Gerente 
o Classe 9 - Jornalista 
o Classe 10 - Organizador de Eventos 
o Classe 11 - Recepcionista 
o Classe 12 – Secretária 
o Classe 13 – Serviços Gerais 

6. SALÁRIOS INDIVIDUAIS 
 
6.1 Salário de admissão 
 

Todo colaborador deve ser admitido preferencialmente com salário correspondente ao piso salarial da 
categoria que pertence. Excepcionalmente, o salário de admissão pode ser estabelecido acima deste 
limite, em função do grau de qualificação e experiência exigidas do candidato ou por contingência de 
mercado. 
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6.2 Salário para um novo cargo 
 

Para se definir a faixa salarial de um novo cargo, este deverá passar pelo processo de avaliação do Comitê 
Tático, com base no perfil profissional e benchmarking. 
 
6.3 Alterações salariais 
 

Estão previstas as seguintes situações que poderão gerar alterações salariais: 
o Fim do período de experiência; 
o Promoção vertical (promoção para um cargo maior); 
o Promoção horizontal (aumento de salário por incremento de responsabilidades, no mesmo cargo 

ou em cargos da mesma classe); 
o Transferência para outro cargo; 
o Enquadramento salarial; 
o Ajustes de mercado. 
 
6.3.1 Salários após o período de experiência. 
Em casos específicos, em que o colaborador tenha sido contratado com valor diferente do piso da 
categoria a qual pertence, ou seja, a maior, seu salário poderá ser reajustado ou não, conforme a 
entidade assim determinar.  
 
6.3.2 Promoção vertical 
Os aumentos por promoção vertical são concedidos aos colaboradores que passam a ocupar cargos 
incluídos numa classe superior à classe atual do cargo, de acordo com o organograma.  
Numa promoção vertical, o aumento recomendado situa-se entre 9% e 13% do salário atual, 
observado o posicionamento na faixa do novo cargo.  
Os aumentos decorrentes da promoção vertical podem ser concedidos em qualquer mês do ano, 
exceto o mês da data base para CCT (maio), além de novembro e dezembro. Nesses casos, o 
aumento deve ser iniciado em 60 dias após a promoção e, inclusive, em forma de escalonamento do 
percentual do reajuste. Nesse período será avaliada a adaptação do funcionário ao novo cargo, e a 
promoção será efetivada com a aprovação do líder imediato. 
Caso o colaborador não se adapte ao novo cargo, o líder imediato deverá comunicar com antecedência 
o Comitê Tático e também a área de recursos humanos. Se for possível, o colaborador poderá retornar 
à sua área de origem ou ser transferido para uma função compatível com seu perfil profissional. Neste 
caso, não haverá o reajuste por promoção vertical. 
Após uma promoção vertical, deverá ser observado um período mínimo de um ano, antes de uma 
nova promoção. As exceções ficam a critério do Comitê Tático. 
 
6.3.3 Promoção horizontal  
O aumento por promoção horizontal será concedido ao colaborador quando este assumir novas 
responsabilidades no mesmo cargo. 
O percentual recomendado para os casos de promoção horizontal varia entre 5% e 8%.  
Os aumentos decorrentes da promoção horizontal podem ser concedidos em qualquer mês do ano, 
exceto o mês da data base para CCT (maio), além de novembro e dezembro. Será iniciado em 60 dias 
após a promoção e, inclusive, em forma de escalonamento do percentual do reajuste. Um colaborador 
só pode receber nova promoção horizontal após período mínimo de um ano, e também só poderá ser 
promovido verticalmente seis meses após receber uma promoção horizontal. As exceções ficam a 
critério do Comitê Tático. 
 
6.3.4 Transferência de cargo 
Ocorre uma transferência quando o colaborador passa a ocupar um cargo em outra área. Exemplo: 
um Auxiliar que é transferido da área financeira para a área de vendas. 
Uma transferência não significa que o colaborador receberá um aumento de salário, é necessário 
observar se o seu salário atual é diferente do salário do cargo que irá ocupar. 
Se a transferência for para um cargo de uma classe superior ou equivalente à classe do cargo atual, 
serão aplicadas as regras definidas para promoção vertical ou horizontal.  
 
6.3.5 Enquadramento salarial 
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É o aumento concedido para atingimento do mínimo da faixa salarial do cargo, respeitando o  equilíbrio 
interno dos salários. 
 
6.3.6 Ajustes de mercado 
São alterações salariais com o objetivo de alinhar o salário do cargo com os padrões de mercado, 
constatados por meio de pesquisa de remuneração ou benchmarking. 
 

6.4 Remuneração Variável por Comissionamento. 
 

Este tipo de remuneração é composto por salário fixo mais comissionamento e será aplicado 
exclusivamente nos seguintes casos: Consultor Comercial e Assistente Administrativo do Comercial e 
Assistente Administrativo da Capacitação. 
 

6.4.1 Novo Associado 

6.4.1.1 Para cada novo associado serão concedidas três mensalidades ao consultor comercial, a 
serem pagos durante os três meses seguintes à associação. Passará a contar para o primeiro 
pagamento, a data da inserção da Ficha Cadastral no sistema gerencial.  
Nota: em caso de cancelamento da empresa do associado, o pagamento da comissão será 
suspenso. 

6.4.1.2 O fechamento da comissão acontecerá no dia 20 de cada mês. 
6.4.1.3 Cada consultor comercial deverá emitir o relatório Cadastro de Empresa/Empresa por 
Representante, constando a relação de novos associados no período de fechamento da comissão 
e encaminhar para o visto da Coordenação Comercial. 
6.4.1.4 A associação originada pela APEVI (Associação das Micro e Pequenas Empresas e do 
Empreendedor Individual do Vale do Itapocu) segue o mesmo procedimento para pagamento das 
comissões aos consultores comerciais ACIJS. 

 
 

6.4.2 Credenciamento e convênio UTIL Card, UTIL Alimentação e UTIL Refeição 
6.4.2.1 Para cada empresa que se credenciar ou conveniar será pago ao consultor comercial o 
valor da primeira mensalidade da matriz, mesmo que implantado mais de um cartão convênio por 
vez. No entanto, se a empresa se credenciar e conveniar, o consultor comercial receberá o valor 
de uma mensalidade para o contrato de credenciada e conveniada.  
Nota: não serão pagas comissões advindas de credenciamento de filiais, salvo os casos em que 
a filial contribua com mensalidade. 
6.4.2.2 Mensalmente o setor financeiro receberá um relatório das empresas conveniadas e 
credenciadas, emitido pelo Consultor Comercial, até o dia 20 de cada mês.  
6.4.2.3 A comissão referente à conveniada será paga após a entrega dos cartões ao associado 
conveniado. E das credenciadas, após a instalação do sistema de vendas. 
6.4.2.4 O consultor comercial receberá percentuais de bonificação (5% ou 10%) do valor 
excedente de um mês para outro sobre a comissão da ACIJS em relação aos cartões Util Card, 
Alimentação e Refeição, como segue:  

✓ Até 20% acima da meta mensal, paga-se 5% de comissão para cada consultor comercial; 
✓ Sobre o que exceder 20% da meta mensal, paga-se 10% de comissão para cada consultor 

comercial. 
 

6.4.3 Fechamento de cursos da Capacitação Empresarial 
6.4.3.1 A comissão será paga mensalmente, com base no resultado líquido da conta de Cursos e 

Palestras do Relatório Financeiro, conforme segue:  
✓ 5% se menor ou igual que o valor orçado no mês, para cada assistente da capacitação;  
✓ 10% sobre o valor excedente ao orçado no mês, para cada assistente da capacitação. 

6.4.3.2 O fechamento da comissão acontecerá no dia 20 de cada mês, e será paga na folha de pagamento 
do mês subsequente ao assistente administrativo (a) da capacitação. 

6.4.3.3 O assistente da capacitação deverá emitir um relatório constando as receitas e despesas dos 
cursos realizados no período de fechamento da comissão e encaminhar para o visto da 
Coordenação Comercial. 
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6.4.4 O pagamento das comissões será efetuado juntamente com o salário através de depósito 
bancário em conta a ser informada pelo colaborador.  
 

6.4.5 Pagamento de comissões em caso de rescisão do contrato de trabalho 
6.4.5.1 Se houver rescisão do contrato de trabalho dos colaboradores comissionados e estes 
tiverem efetuado associação de novos associados, credenciamento e convênio dos cartões de 
benefícios, ou realizado venda de cursos no período, terão direito a receber os valores 
correspondentes às negociações no momento do acerto da rescisão. 

6.5. Premiação PIC – Programa Incentivo Comercial 

Instituído pela Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina como forma de incentivar a 
obtenção de resultados através de premiação na forma de obtenção de milhas para os agentes comerciais. 
As milhas alcançadas serão divididas entre os consultores comerciais. 
 

6.5.1.  Para os admitidos (novo colaborador e colaborador advindo de área interna) durante o 
exercício, o percentual será proporcional aos meses trabalhados junto à área comercial. 

 
6.5.2. O colaborador demitido e/ou que pedirem demissão no decorrer da gestão não terá direito ao 

recebimento do prêmio. 
 

6.5.3. O Colaborador que for afastado pelo INSS não terá direito aos prêmios. 
 
 

 

7. REVISÕES 

QUADRO DE REVISÕES  

N° DATA ITEM DESCRIÇÃO 

00 18/2/09 --- Aprovação inicial 

01 19/6/09 5 Incluir na classe de cargos: recepcionista e serviços gerais. 

02 25/9/09 5.4.1.6 Incluir informação sobre Assistente Comercial. 

03 29/1/10 5.4.3 Inserir informação sobre rescisão e pagamento de comissões. 

04 12/7/10 
5.4.3; 
5.4.4 e 
5.4.5 

Inserir informação sobre comissão da Capacitação 
Empresarial. 

05 9/12/11 
6.4.2  a 

6.5 
Inclusão de itens. 

06 8/2/12 6.3.6 Corrigir numeração conforme a sequência. 

07 19/2/13 6.5 Alterar forma de premiação do PIC 

08 22/4/14 
6.4.1 a 

6.5 

Alterar forma de comissionamento do consultor comercial, a 
partir de 1º/4/2014, quando passará a receber as três primeiras 
mensalidades e receberá percentuais (5% ou 10%) do valor 
excedente de um mês para outro sobre a comissão da ACIJS 
em relação aos cartões Util Card, Alimentação e Refeição. 
Alterar forma de comissionamento do assistente de 
capacitação, que receberá 5% de comissão de realizar valor 
menor ou igual que ao orçado no mês e 10% sobre o valor 
excedente ao orçado no mês. Na premiação do PIC, as milhas 
serão divididas apenas entre os consultores comerciais. 
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1. OBJETIVO GERAL 
 

Estruturar, implementar e manter uma política salarial que possa contribuir para a atração e a 
retenção das pessoas, equilibrada tanto para a entidade como para os colaboradores.  

 

1.1 Objetivos específicos 
 

ü Estabelecer uma remuneração adequada comparada à média praticada nas 
entidades de porte equivalente; 

ü Eliminar a subjetividade no trato referente à remuneração dos colaboradores. 
 

2. DOCUMENTOS RELACIONADOS 
 

Perfil Profissional 

Planilha de Previsão Salarial 

IT-Folha de pagamento 

Organograma Funcional 

Tabela de Preços NOVALE hub 

Convenção Coletiva de Trabalho 

Relatório Financeiro 

 

3. REGISTROS 
 

Relatório do Sistema Gerencial 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 
 

De acordo com o orçamento financeiro anual do NOVALEhub, o valor destinado à remuneração 
de funcionários é limitado a 38% da receita  total.  

 

Esta política deve orientar todas as decisões específicas sobre remuneração e conter, 
basicamente: 

ü Previsão de reajustes das classes salariais em função das alterações de mercado, 
através de benchmarking; 

ü Aumentos salariais, coletivos e individuais. Os coletivos determinados por índices 
governamentais e/ou sindicais. Os individuais, por enquadramento, mérito ou 
promoção. 

 

5. CLASSES DE CARGOS 
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Os salários serão administrados dentro das faixas salariais de cada classe de cargos: 

ü Classe 1 – Analista  
ü Classe 2 – Assistente  Administrativo 
ü Classe 3 – Auxiliar  Administrativo  
ü Classe 4 – Consultor   
ü Classe 5 – Secretária 
ü Classe 6 – Coordenador  
ü Classe 7 – Diretor Executivo 

 

6. SALÁRIOS INDIVIDUAIS 
6.1 Salário de admissão 
 

Todo colaborador deve ser admitido preferencialmente com salário correspondente ao piso 
salarial da categoria que pertence. Excepcionalmente, o salário de admissão pode ser 
estabelecido acima deste limite, em função do grau de qualificação e experiência exigidas do 
candidato ou por contingência de mercado. 
 

6.2 Salário para um novo cargo 
 

Para se definir a faixa salarial de um novo cargo, este deverá passar pela avaliação da diretoria 
executiva, com base no perfil profissional e benchmarking. 

 

6.3 Alterações salariais 
 

Estão previstas as seguintes situações que poderão gerar alterações salariais: 

ü Fim do período de experiência; 
ü Promoção vertical (promoção para um cargo maior); 
ü Promoção horizontal (aumento de salário por incremento de responsabilidades, no 

mesmo cargo ou em cargos da mesma classe); 
ü Transferência para outro cargo; 
ü Enquadramento salarial; 
ü Ajustes de mercado. 
 

6.3.1 Salários após o período de experiência. 

Em casos específicos, em que o colaborador tenha sido contratado com valor diferente do 
piso da categoria a qual pertence, ou seja, a menor, seu salário poderá ser reajustado ou 
não, conforme a entidade assim determinar.  

 

6.3.2 Promoção vertical 

Os aumentos por promoção vertical são concedidos aos colaboradores que passam a ocupar 
cargos incluídos numa classe superior à classe atual do cargo, de acordo com o 
organograma.  

Numa promoção vertical, o aumento recomendado deve ser analisado e aplicado de acordo 
com a tabela de salários. Observado o posicionamento na faixa do novo cargo.  
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Os aumentos decorrentes da promoção vertical podem ser concedidos em qualquer mês do 
ano, exceto o mês da data base para CCT (maio), além de novembro e dezembro. Nesses 
casos, o aumento deve ser iniciado em 60 dias após a promoção e, inclusive, em forma de 
escalonamento do percentual do reajuste. Nesse período será avaliada a adaptação do 
funcionário ao novo cargo, e a promoção será efetivada com a aprovação do líder imediato. 

Caso o colaborador não se adapte ao novo cargo, o líder imediato deverá comunicar com 
antecedência a diretoria executiva e também a área de recursos humanos. Se for possível, 
o colaborador poderá retornar à sua área de origem ou ser transferido para uma função 
compatível com seu perfil profissional. Neste caso, não haverá o reajuste por promoção 
vertical. 

Após uma promoção vertical, deverá ser observado um período mínimo de um ano, antes de 
uma nova promoção. As exceções ficam da diretoria executiva. 

 

6.3.3 Promoção horizontal  

O aumento por promoção horizontal será concedido ao colaborador quando este assumir 
novas responsabilidades no mesmo cargo. 

O percentual recomendado para os casos deve ser analisado e aplicado de acordo com a 
tabela de salários. 

Os aumentos decorrentes da promoção horizontal podem ser concedidos em qualquer mês 
do ano, exceto o mês da data base para CCT (maio), além de novembro e dezembro. Será 
iniciado em 60 dias após a promoção e, inclusive, em forma de escalonamento do percentual 
do reajuste. Um colaborador só pode receber nova promoção horizontal após período 
mínimo de um ano, e também só poderá ser promovido verticalmente seis meses após 
receber uma promoção horizontal. As exceções ficam a critério da diretoria executiva. 

 

6.3.4 Transferência de cargo 

Ocorre uma transferência quando o colaborador passa a ocupar um cargo em outra área. 
Exemplo: um Auxiliar que é transferido da área financeira para a área de projetos. 

Uma transferência não significa que o colaborador receberá um aumento de salário, é 
necessário observar se o seu salário atual é diferente do salário do cargo que irá ocupar. 

Se a transferência for para um cargo de uma classe superior ou equivalente à classe do 
cargo atual, serão aplicadas as regras definidas para promoção vertical ou horizontal.  

 

6.3.5 Enquadramento salarial 

É o aumento concedido para enquadramento do mínimo da faixa salarial do cargo, 
respeitando o equilíbrio interno dos salários. 
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6.3.6 Ajustes de mercado 

São alterações salariais com o objetivo de alinhar o salário do cargo com os padrões de 
mercado, constatados por meio de pesquisa de remuneração ou benchmarking. 

 
 

______________________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO JARAGUÁ DO SUL  
CEO. NELSON MARTINS DE ALMEIDA NETTO (ASS. DIGITAL)  

CNPJ nº 30.251.074/0001-61  





























NORMA INTERNA NOVALE HUB NI  001 
Versão:  março/2024 

Referência: AQUISIÇÃO (COMPRAS) DE BENS E SERVIÇOS 

Aprovação: 
Aprovada pelo Conselho de Administração em reunião do dia 
15/03/2024. 

 
Considerações: 

1. Considerando o disposto no REGIMENTO INTERNO E PROCESSO DE 
GESTÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL – NOVALE 
HUB 
 

2. Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos internos 
para aquisição (compras) de bens e serviços. 

 
Resolução: 
O Conselho de Administração da NOVALE Hub de Jaraguá do Sul aprova a 
presente Norma Interna, nas seguintes condições: 
 
1. As aquisições de bens e serviços serão realizadas seguindo o procedimento 

padrão em quatro estágios: levantamento, orçamento, aprovação e efetivação. 
1.1. Ficam isentas da etapa de orçamento, as aquisições com valor global total 

de até R$200,00 (duzentos reais) ou serviços/produtos recorrentes que não 
superem o valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), quando 
destinado à manutenção das atividades do NOVALE HUB, sendo 
encaminhado diretamente para aprovação da Diretoria Executiva. 

 
2. LEVANTAMENTO: 
2.1. Cada Departamento da NOVALE Hub de Jaraguá do Sul é responsável por 

providenciar o levantamento do que será necessário orçar. 
2.2. O levantamento deve conter as especificações do bem/serviço, assim como 

sua quantidade e características especiais. 
2.3. O levantamento realizado deve ser encaminhado via e-mail para o 

Departamento Financeiro ou outro departamento indicado pela Diretoria 
Executiva, que providenciará os orçamentos. 

 
3. ORÇAMENTO: 



3.1. O Departamento Financeiro é o responsável por providenciar os orçamentos, 
apresentando-os à Diretoria Executiva e/ou ao Presidente do Conselho 
aprovarem, conforme o caso. 

3.2. Serão providenciados pelo menos 03 (três) orçamentos de diferentes 
fornecedores, para cada bem ou serviço. 

3.3. Os orçamentos deverão ser entregues pelos fornecedores via e-mail, para o 
devido registro e arquivamento. 

 
4. APROVAÇÃO 

As As aquisições e contratações passarão por aprovação da Diretoria 
Executiva e/ou do Presidente da NOVALE Hub, nos limites abaixo 
estabelecidos: 
Diretoria Executiva: autoriza aquisições e contratações de valor global de até 
R$ 2000,00 (dois mil reais); 

4.1. Diretoria Executiva em conjunto com o Presidente: autorizam aquisições e 
contratações de valor global a partir de R$2000,01 (dois mil reais e um 
centavo). 

 
5. EFETIVAÇÃO 
5.1. A aprovação da aquisição, com indicação do orçamento aprovado nos casos 

aplicáveis, será apresentada por e-mail ao Departamento Financeiro. 
5.2. O Departamento Financeiro efetivará a aquisição e informará ao 

Departamento responsável pela solicitação, via e-mail. 
5.3. O Departamento Financeiro fica encarregado do recebimento e 

acompanhamento de cumprimento da contratação efetivada. 
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1. OBJETIVO  
Tem a finalidade de padronizar o processo de seleção, avaliação e reavaliação de fornecedores de 
produtos e serviços. 
 
2. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

• DC-2-003 - Requisitos para Qualificação de Fornecedores; 

• IT-2-015 – Aquisiçã; 

• FR-2-260 – Ficha Cadastral Fornecedor; 

• FR-2-261 – Tabulação Auto-avaliação do Fornecedor; 

• FR-2-051 – Relatório de Ação Corretiva; 
 
3. REGISTROS 

• Cotação / Coleta de Preços/ Compras - Sistema Supera 
 

4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. Processo de seleção e avaliação dos fornecedores: 

Etapa Descrição Responsável 

 

Os fornecedores são selecionados de acordo 
com os critérios relacionados no item 4.2.   

Compras 

 

Analisar as condições comerciais indicadas 
pelo fornecedor se atende aos requisitos de 
qualificação, conforme DC-2-003. 

Compras 

 

 
                                         N 

 

      
             S 

Se o fornecedor for classificado com o nível A 
conforme o item 4.2, quando aplicável, poderá 
ser realizado visita as instalações. Caso o 
fornecimento não for de item crítico seguir o 
fluxo. 

Compras 

 
Quando forem atenditos os critérios de 
seleção e os requisitos de compra deve-se 
enviar Ficha Cadastral e Manual do 
Fornecedor. 

Compras 

 

 
                                           N 

 

      
   S 

Quando o fornecedor for aprovado conforme o 
item 4.3, seguir com o cadastro no Sistema 
Gerencial. 

Compras 

 

Seguir a IT-2-015 – Aquisição para realizar 
compra. 

Compras 

 

Seleção de 
Fornecedor 

Analise das 
condições comerciais 

Avaliação 
técnica nas 
instalações 

Enviar Ficha 
Cadastral 

 

Aprovado? 

 

Aquisição 
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4.2. Critérios para a classificação e avaliação dos fornecedores: 
 

Classificação A B C D 

Tipos de Fornecedores 

Item crítico impacta 
diretamente nos 

processos internos, 
refletindo na satisfação 
dos clientes externos. 

Item que impacta 
diretamente nos 

processos internos, e 
indiretamente na 

satisfação dos clientes 
externos. 

Item que afeta a 
segurança dos 

colaboradores e/ou 
terceiros. 

Item que o 
fornecimento é pontual, 

que não impactam 
diretamente nos 

processos internos e na 
satisfação do cliente. 

Tipos de 
Avaliação 

a ser 
aplicada 

Auto-avaliação 
(Ficha Cadastral 

Fornecedor) 
X X X --- 

Fornecimento de 
amostra 

Quando aplicável --- --- --- 

Avaliação 
técnica nas 
instalações 

Quando aplicável --- --- --- 

Inspeção Visual X X X X 

 
Os fornecedores são classificados de acordo com o seu tipo de produto fornecido: 
 

Tipo Produtos Nível 
Periodicidade 
da avaliação 

Abastecimento 
e Serviços 

Assessoria e Consultoria  A 

Semestral 

Equipamentos Audiovisuais A 

Fornecimento de Energia Elétrica, Água e Telefonia A 

Serviço de Transporte A 

Reprografia A 

Serviços de Alimentação (coffee-break, almoços, jantares, coquetel, 
etc.) 

A 

Serviços de Locação (salas, equipamentos, etc) A 

Bens de Capital Equipamentos de Informática B 

Anual 

Abastecimento 
e Serviços 

Mídia Impressa e Eletrônica (publicidade e Propaganda) B 

Serviços de Manutenção B 

Serviços de Telemarketing e Pesquisa de Mercado B 

Segurança e Saúde C 

Bens de Capital Móveis de escritório C 

Abastecimento 
e Serviços 

Patrocínios e Brindes D 

Material de Expediente D 

  
4.3. Avaliação dos Fornecedores 
 
Para monitorar o desempenho dos fornecedores, deve ser registrada a qualidade dos produtos 
entregues e dos serviços prestados, através dos índices: 
 
IAA – Índice de Auto-avaliação: é obtido através do preenchimento do questionário de Auto-
avaliação enviado ao fornecedor junto com a ficha cadastral, levando em consideração o somatório 
dos pontos obtidos através da multiplicação da nota dada, pelo próprio fornecedor. 
 
Fornecedores certificados na norma ISO 9001 devem enviar cópia do certificado e preencher 
somente os dados cadastrais do Questionário de Auto-avaliação. 
 
Para os fornecedores classificados como D a avaliação é opcional, a critério do comprador, em 
função do item a ser adquirido. 
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O comprador é responsável por fazer a compilação dos dados do questionário e informar os 
resultados ao fornecedor, seguindo o formulário que se encontra no ISODOC FR-2-261. 
 

Pontuação Critérios de Aprovação 

91% ≥ IAA ≤ 100% Aprovado – Atende plenamente aos requisitos da qualidade 

71% ≥ IAA ≤ 90% Aprovado – Em estágio de desenvolvimento aceitável 

50% ≥ IAA ≤ 71% Aprovado com restrições – Apresenta bons indícios de desenvolvimento 

IAA ≤ 51% Reprovado – Não atende aos requisitos  

 
 

5. REVISÕES 

QUADRO DE REVISÕES  

N° DATA ITEM DESCRIÇÃO 

00 7/11/2007 --- Aprovação inicial 

01 3/3/2011 - Revisão Geral 

02 21/03/12 - Revisão Geral 

 



 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

A Associação Empresarial de Jaraguá do Sul–ACIJS, CNPJ: 84.434.372/000-

16, ATESTA, para os devidos fins, que possui parceria institucional com a 

Associação do Centro de Inovação Jaraguá do Sul – Novale Hub, pessoa 

jurídica, sem fins lucrativos, CNPJ nº 30.251.074/0001-61, com sede na cidade 

de Jaraguá do Sul, na rua Cesare Valentini nº 200, Bairro Três Rios do Sul/SC. 

A parceria tem como objeto o intercâmbio técnico, científico e operacional entre 

as Partes, de modo a permitir a criação de um ambiente sinérgico e 

cooperativo, destinado ao desenvolvimento e promoção de empresas que 

contribuam para o desenvolvimento do ecossistema local e regional na área de 

inovação tecnológica e social. 

 

Dada a verdade das informações fornecidas, fica comprovado a referido Termo 

de Compromisso, firmamos o presente atestado. 

 

 

                                                                   Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022 

 

 

 

 

 

 

Luis Hufenüssler Leigue 

Presidente ACIJS 
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